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D E C R E T O   N 
o
   0 4 6 . 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 

   Nomear DAIANE RIBEIRO DE MORAES para o cargo de Assessora Administrativa na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 2 de janeiro fluente.  

    

        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 8 de janeiro de 2025. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 6 5 . 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear JONAS DO ROCIO BUENO FERREIRA para o cargo de Gerente de Orçamento e Programação na Secretaria 

Municipal de Planejamento, Economia e Gestão, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 7 de janeiro fluente.  

    

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de janeiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES – 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   0 7 0 . 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear ORLEI COSTA para o cargo de Gerente de Projetos na Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 

Fundiária, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 3 de janeiro fluente.  

    

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de janeiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 7 4 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear JOSÉ NICOLAU CARVALHO para o cargo de Gerente de Atendimento ao Cidadão, nível 12, do quadro de 

cargos de provimento em comissão, a partir do dia 8 de janeiro fluente.  

    

        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 7 5 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear ANTONIO MARCIO FERREIRA MENDES para o cargo de Assessor Administrativo na Secretaria Municipal da 

Criança e Assistência Social, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 6 de janeiro fluente.  

    

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 019/2025 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei 

Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e considerando a Lei Municipal n
o
 2.760, de 10 de setembro de 

2019 e a Lei Municipal nº 3.082, de 27 de novembro de 2023, e, ainda, o contido no protocolo n° 033/2025 da Defesa Civil de Tibagi, 

 

RESOLVE: 

      

    Conceder ao servidor MAICON DE LIMA PEREIRA, matrícula 38273050, ocupante do cargo de Agente de Defesa Civil, 

gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva - GTIDE, a partir do dia 1º de fevereiro de 2025. 

  

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de janeiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PORTARIA N

o
 021/2025 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 

66, Inciso VI da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

 

 
Designar os servidores CLAUDIO JOSE MOREIRA GARCEZ, FERNANDO  ENRIQUE MARTINS e KARINE DO ROCIO LACERDA 

MATEUSSI para, sob a presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO MARCO REGULATÓRIO DO 

TERCEIRO SETOR no Município de Tibagi, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, de acordo 

com a Lei Federal n
o
 13.019/2014. 

 
                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2025. 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PORTARIA N

o
 022/2025 

 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 

66, Inciso VI da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

 
     Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DE SELEÇÃO DO MARCO REGULATÓRIO DO 

TERCEIRO SETOR no Município de Tibagi destinada a processar e julgas chamamentos púbicos realizados de acordo com a Lei Federal n
o
 

13.019/2014: 

 

 ALINE MENDES DE MOURA RENTZ 

 DANIELSON PACHECO DOS SANTOS 

 EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA 

 

 
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2025. 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

 
ARION DE CAMPOS 

Secretário de Administração 
 

 

PORTARIA N° 023/2025 

 
  A CHEFE DE GABINETE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto Municipal n° 025/2025 e em consonância 

com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e 

a Lei Municipal 2.767/2019, 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2372 - Tibagi, 15 de janeiro de 2025. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 5 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILIAN ANTÔNIO DA SILVA, matrícula 

38273322, CPF n
o 
 053.460.469-25, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2025 

15/01/2025 

Curitiba/PR – Protocolar documentos na Assembléia Legislativa S10 

RHL8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2025. 

 
 

ROSE CRISTHIANE LEONARDI 
CHEFE DE GABINETE 

 
 

PORTARIA N° 024/2025 
      

  A CHEFE DE GABINETE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto Municipal n° 025/2025 e em consonância 

com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e 

a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE CASTRO, 

matrícula 564210, CPF n
o 
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2025 

15/01/2025 

Curitiba/PR – Protocolar documentos na Assembléia Legislativa S10 

RHL8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2025. 

 
 

ROSE CRISTHIANE LEONARDI 
CHEFE DE GABINETE 

 
 

PORTARIA N° 025/2025 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1.992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

RESOLVE: 

 
     Conceder ao servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 562350, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Veículos, Peças e Combustível, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2025. 

 

 
                                                         RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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